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Sifldicato dos Trabalhadores em Logística e Transportes

a-) Motorista lnternacional: ........................
b-) Motorista de caminhão bitrem, rodotrem e romeu e julieta.........-..............

c, Motorjsta de Caminháo-trator (Carreta) com viagens acima de 180km...
d, lrotorista (toco, truck, %, vans, etc.) com viagens acima de 180km ........
e-) l\rotorista (qualquer veículo) com viagens até 180km e manobrista.........
f-) Conferente............
g-) Operadoí de empilhadeira....................
h-)ArrumadordeCargas......... .. . . ....

R$1.942,89
R$1.979,37
R$'1.849,57
R$1.715,46
R$1.429,0'1
R$1.453,69
R$1.453,69
R$'1.387,17
R$1.295,98i-) Administração ..............

j-) Auxiliar de Carga e Descarga:
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CoNVENÇAO COLETTVA DE TRABALHO

2020t2021

Entre as partes, de um lado o Sindicato das Empresas de
Transportes de Cargas de Bento Gonçalves - SINDIBENTO, com sede no Centro Empresarial
Bento Gonçalves na Rua Avelino Luiz Zatt, 95, Bairro Fenavinho, Bento Gonçalves, Rio Grande
do Sul, neste ato representado por seu Presidente, Fernando lvarini (CPF 012.382.870-85); e de
outro lado o Sindicato dos Trabalhadores êm Transportes Rodoviários de Carga Seca, Líquida e
lnflamável, Transportes Coletivos, Municipais, lntermunicipais, Turismo, Fretamento e Urbano,
l\ráquinas Rodoviárias, Empresas de Estaçôes Rodoviárias, Condutores de Veículos Automotores,
Transporte lnternacional, Transporte Escolar de Bento Gonçalves - SINDITRANS, com sede na
Rua 10 de Novembro, 667, Bairro Cidade Alta, Bento Gonçalves, Rio Grande do Sul, neste ato,
igualmente representado por sêu Presidente, Fernando Parisotto (CPF 016.344.790-9), celebram,
pelo presente instrumento e na melhor forma de direito CONVENçAO COLETIVA DE
TRABALHO, a qual deverá regêr-se pelas disposições contidas nas cláusulas abaixo
consignadas e pêlos preceitos legais que forem aplicâdos, a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA: CATEGORIA ABRANGIDA

As normas ê condiçôes de trabalho estabelecidas nesta convenção aplicam-se às relaçôês
individuais de trabalho, no âmbito da representaçáo dos convenentes.

cLÁUSULA SEGUNDA: VIGÊNC|A

A presente Convençáo Coletiva de Trabalho é celebrada para viger pelo prazo ceúo e ajustado de
doze meses, iniciando-se em ,

quando novas negociaçôes deveráo ser encetadas para análise e reexamê das suas cláusulas.

CLÁUSULA TERGEIRA: PISO SALARIAL

Os pisos salariais, por função, serão mantidos, sem alteraçôes de valores, conforme abaixo;

Ruo i 0 de Novembro, óó7 Boirro CidodeAlto
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Demais trabalhadores não enquadrados anteriormente tâmbém nâo
terão seus salários rêajustâdos.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica assegurada para as demais funções não enquadradas nos pisos
desta cláusula a quantia de ELLeg§;gg (um mjl, duzentos e noventa e cinco reais e novênta e
oito centavos), devidos a partir de 1'de maio de 2020, não podendo nenhum trabalhador receber
salário inferior a este, salvo os salários dos aprendizes, que poderá ser com base no salário
mÍnimo nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Sede da Empregadora será tomada como base para o início da
contagêm da distância prevista nas alíneas "c", "d" e 'e" do caput da presente cláusula.

cLÁusuLA QUARTA: tNDÉNtzAÇÃo DE DEspESAs DE vtAGEM

Os Empregadores pagarão aos seus Empregados, a tÍtulo de indenização de despesas, devidos a
partir de 'lo de maio de 2020:
a) As despesas com alimentaçáo serão ressarcidas pêlo Empregador ao Empregado, quando em
viagem, até o valor limite de R$ 60,09 (sessenta reais e nove centavos), mediante comprovação
por parte do Empregado, obedecendo a seguinte proporção:
. R$ 24,68 (vinte e quatro reais e sessenta e oito centavos) para almoço;
. R$ 24,68 (vinte e quatro reais e sessenta e oito centavos) para janta;
. R$ 10,73 (dez reais e setenta e três centavos) para café da manhã.
b) A título de pernoite, o valor de R$17,17 (dezessete reais e dezessete centavos), quando os
veículos forem dotados de cama ou soÍá-cama. Quando os veículos não estiverem dotados destes
acessórios, o pernoite será de R$ 52,57 (cinquenta e dois reais e cinquenta e sete centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Empresa que efetuar a comprovação das despesas através da
apresentação de relatórios e/ou notas fiscais discriminâdas, poderá optar por destacar ou não os
valores na folha dê pagamento dos salários.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A ajuda de custo (diárias e pernoites) ora estabelecida tem caráter
meramente indenizatório, não se integrando, para nenhum eÍeito, à remuneração do Empregado,
ainda que eventualmente ultrapasse 50o/o da remuneração, ficando convencionado que os
aludidos valores sáo pagos para o trabalho e não pelo trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Os motoristas que operam em viagem intemacional, sempre que se
ausentarem do país e o destino for Argentina, Uruguai e Paraguai, terão direito a uma diária de R$
155,56 (cento e cinquenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos) devendo comprovar as
despesas com as três refeiçôes realizadas, através de nota Íiscal e/ou relatório de viagem.

PARÁGRAFO QUARTO: Os motoristas que operam em viagem intemacjonal, sempre que se
ausentarem do Pais, com destino ao Chilê, Pêru ê Bolívia, terão direito a uma diária de R$ 186,68
(cento e oitenta e seis reais e sessenta oito centavos); devendo, também nos moldes dos itêns
anteriores, comprovar as despesas através de notas Íiscais e/ou relatórios de yiàgem. \
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PARÁGRAFO QUINTO: Quando o Empregado estiver em gozo do descanso semanal
remunêrado, aguaÍdando para viagem de retorno ou em outfo local que nãô seja a cidade de
domicílio, seráo devidos os pagamentos das despesas com café da manhã, âlmoço e/ou jantar, na
proporÇão definida nesta cÍáusula,

CLÁUSULA QUINTA: PRÊMIo PoR TEMPo DE sERVIço

Todo o Empregado que já tenha completado ou venha completar 5 (cinco) ano6 de efetivo serviço
ao mesmo Empregador, perceberá a título de Prêmio por Tempo de Serviço (PTS) ou quinquênio,
um adicional de 5% (cinco por cento) sobre seu salário base, mais 1olo (um por cento) a cada ano
de trabalho subsequênlê, excluidos aqueles com remuneraçáo Íixa superior a 6 (seis) pisos
salariajs dos Empregados com cargo de administrâção, identiÍicados sob a alinea "i" da cláusulâ
terceira desta Convenção Coletiva.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O PTS não tem naturêza salarial, sendo devido a partir do mês
seguinte àquele em que o Empregado complete o quinquênio a serviço da empresa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O PTS é recompensa ofertada à permanência do Empregado no
emprego ê o valor ê as íaixas fixadas permanecerão inalterados durante a vigência desta
Convenção Coletiva de Trabalho.

CLÁUSULÂ SEXTA: COMPROVANTES DE PAGAiIIENTO

As empresas forneceráo a todos os seus Empregados, envelopes de pagamênto ou
contrachêquês, nos quais sêrão discriminados as parcelas e os títulos a que se rêfêrêm, bem
como os descontos êfêtuados e a parcela relativa ao FGTS, discriminando também, quando
existente, o valor das comissóes.

PARÁGRAFO ÚNICO: rica autorizada a êmpresa proceder ao depósito em conta corrente
bancária do Empregado, dos valores relativos a salários, 13ô salário, etc, No entanto, os
pagamentos, independente da forma, deverão ser eÍetuados até o quinto dia útil do mês
subsequente ao vencido-

CLÁUSULA SÉTIMA: AUTORIZAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE PAGAMENTO SALARIAL

Quando os motoristas encontrarem-se em viagem as empresas pagarão o salário às êsposas ou
companheiras, desde que apresentada a respectiva aulotizaçáo por escrito, Íicando a mesma
arquivada na empresa.

PARÁGRAFO ÚNICO: Caso não haja expressa revogação da autorização pelo Empregado, todos
os pagamentos de salários e demais proventos efetuados às esposas ou companheiras, serão
considerados perfeitamente válidos para todos os efeitos jurídicos e legais, restando a
Empregadora exonerada de responsabilidade trabalhista relativa às parcelas quitadas.
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CLÁUSULA OITAVA: UNIFoRMEs E EoUIPAMENTos

Ouando for exigido o uso de uniformê ou equipamento para o trabatho, a empresa os fornecerá
gratuitamênte, vedando-se qualquer desconto salarial a tal título. Na hipótese da não devolugão
por.parte do Empregado quando da rescisão do contrato de trabâlho, qualquer que sejã o
motivo, poderá o Empregador rêter o valor original do uniforme ou equipamento.

PARÁGRAFO ÚNICO: Tendo sido adotada a utilizaçáo de uniformes e/ou equipamentos para o
trabalho, de acordo com o caput desta cláusula e, havendo a negativa por parte do Empregado noque tange €o seu uso, poderá o Empregador proibir o aceàso do Eúpregado aà tátatrro,
comunicando-o sobre o fato, sendo lícito ao Empregador descontar o respeciivo dia de trabalho do
Empregado como falta não justificada.

CLÁUSULA NoNA: ATESTADoS MÉDIcoS

Somente após encaminhado ao Departamento Médico da emprêsa e a critério desta, que
procederá registros necessários na ficha clínica do Empregado, o atestado apresentado para
justificar faltas ao serviços será abonado, obedecendo o disposto no artigo 60, parágrafo 40 da Lei
4213t91.

CLÁUSULA DÉcIMA; AUXíLIo FUNERAL

As empresas pagaráo auxílio funeral equivalente a 4 (quatro) vezes o piso mínimo da categoria
profissional, pagos aos dependentes do Empregado que vier a falecer durantê o Contrato de
Trabalho e a serviço da empresa, independentemente da causa mortis do Empregado, exceto
para os exercêntes da função de motorista, que farão jus ao seguro de vida na forma do disposto
no parágrafo quaÉo da presente cláusula.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na eventualidade da empresa manter seguro de vida e/ou acidentes
pessoais, o valor pago ou antecipado, conforme discriminado no item anterior, poderá ser abatido
do prêmlo.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ocorrendo óbito de Empregado, fora de seu domicílio e a serviço da
empresa, esta será responsável pelo traslado do corpo e o pagamento das despesas decorrentes
deste traslado.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso o Empregador contratar apólice de seguro para cobertura de
indenizaçôes em caso de morle ou invalidez permanente ao Empregado, fica assegurado ao
Empregador o direito de abater no valor da indenização as quantias despendidas no atendimento
do acidentado, socorro e despesas médico-hospitalares (inclusive próteses), bem como
deslocamento/hospedagem de familiares. Na hipótese de litígio, as quantias poderão ser
posteriormente abatidas em eventual condenação judicial.

PARÁGRAFO QUARTO: Aos Empregados na função de motor,sta é assegurado o benefício de
seguro de vida com cobertura equivalente a 10 (dez) vezes o piso salarial de sua.categoria paÍa o
caso de morte acidental/natural ou invalidez permanente. OÇorrendo o eveq[o! constatada 

^a q
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inêxistência da cobertura, fica a empresa obrigada ao pagamento desta quantia aos herdeiros
legais ou ao próprio Empregado em prazo máximo de '10 (dez) dias a contar da apresentaÇáo (i)
do atestado de óbito à Empregadora ou (ii) do documento, emitido pelo órgão previdenciário,
atestando a invalidez permanente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: CONTROLE DE HORÁRIO

As empresas manterão o controle de horário de sêus Empregados, através de cartões-ponto
mecânico, manuscrito ou eletrônico. Na impossibilidade de uso de tal sistema, a anotação será
atraves de Í:chas de ponto externas (cartão externo), preenchidas pelo Empregado e por elê
assinadas, sendo documento hábil para comprovar a jornada de trabalho.

PARÁGRAFo PRIMEIROi Os Empregados na função de motorista têm a obrigação de usufruir os
intervalos de rêpouso ê alimentação, devendo interromper os serviços para tal finalidade, sendo
os mesmos unicamente responsáveis pelos lançamentos no documento selecionado para tal
finalidade, assumindo a obrigação destas anotações.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para o Empregado na funçáo de motorista o controle de horário será
realizado através de Íichas de ponto externas (cartão externo), prevalecendo, depois de
conferidas e aceitas pelo Empregador, sobrepondo-sê a toda e qualquer outra prova. O
lançamento de registro de horário irreal por comando da Empregadora devêrá, obrigatoriamente,
ser objeto de comunicação à Entidade Sindical e aos órgãos de fiscalização competentes
(Gerência Regionâl do Trabalho ou Ministério Público do Trabalho, etc.), â fim de que sejam
adotadas as medidas cabíveis.

PARÁGRAFO TERCEIRo: A jornada dos Empregados na funçâo de motorista sofre influências
eÍernas, tajs como intêmpéries, congestionamentos, acidentes, etc. Assim, a critério do
Empregador, poderá ser estabelecido (1) horário de início de jornada ou (2) escala móvel/flexível
(que comunicará ao Empregado no dia anterior ao do início da jornada). A escala móvel/flexivel de
início de jornada não caracterizará turno ininterrupto de revezamento. Caberá ao Empregado
escolher o melhor horário para usufruir dos intervalos.

cúusuLA DÉcrMÂ sEcuNDA: DA aDoçÃo Do slsrEMA ELETRôNlco aLTERNATIVo
DE CONTROLE DE JORNADA DE TRABALHO

Os sindicatos convenentes, nos termos do inciso X do artigo 611-A da Consolidação das Lêis do
Trabalho, acordam a possibilidade/faculdade das empresas adotarem um sistema alternativo de
controle de jornada de trabalho, desde que respeitadas as condiçôês estabelecidas nessa
cláusula.

PARÁGRÁFO PRIMEIRO: A Adoção do Sistema Eletrônico Alternativo de Controle de Jornada de
Trabalho pelas empresas que optarem por essa modalidade de controle implica na presunção de
cumprimento integral pelo empregado mensalista da jornada de trabalho contratual,
convencionada ou acordada vigente no empregador-
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PARÁGRAFO SEGUNDO: A empr.esa que optar por essa modalidade de controt€ de joínada
dêverá disponibilizar ao empregado, até o momento do pagamento da remuneração referânte ao
pêríodo em que está sêndo afêrida á frequência, a informaqáo sobre qualquer ocorrência que
ocasione alteraçáo de sua remuneraçáo €m virtude da adoçáo do Sisteme Elelrônico
Alternativo de Controle dê Jornada dê Trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A empresa que optar por essa modalidade de controte de jornada
deve assegurar quê o sistema altemativo preenche todos os requisitos exigidos pela PoÍtaria
373/2011 do Ministério do Trabalho e Emprego, sob pena de nulidade desse sistema.

PARÁGRAFO QUARTO: A empresa que optar por essa modalidade de controle de jornada
dêverá fornecer gratuitamente aos empregados os êquipamentos nêcêssários para utilizaçâo do
sistema alternativo dê controle de horáÍio.

PARÁGRAFO QUTNTO: O Sistema Alternativo de Controlê de Jornada de Trâbalho a s€r adotado
pelo empÍegador que Íizer essa opção, na forma estabelecida no art. 30 da Portaria nô 373/201'l
do Ministério do Trabalho ê Emprego, não admitirá:

a) restriçôes à marcagáo do ponto;

b) marcação automática de ponto;

c) exigência de autorizaçâo pÍévia paÍa marcação dê sobrejomada; e

d) a elteração ou eliminação dos dados registrados pelo empregado.

PARÁGRAFO SEXTO: Para fins de fiscalização os sistemas alternativos de controle de jornada
dê trabâlho dêvêrão:

a) estar disponível no local de trabalho;

b) permitiÍ a identiÍicaçáo de empregador ê empregado; e

c) possibilitâr, através da cêntral de dados, a extração eletrônica e imprêssâ do registro fiêl
das marcaçôes realizadas pelo empregado.

cLÁUSULA DÉCIMA TERcEIRA: DISPENSA oO CUMPRIMENTo DE AvISo PRÉVIO

Sêmpre que o trabalhador íor dispensâdo pela empresa ê no curso do aviso prévio comprovar
a obtenção de outro êmprego, ficará o Empregador obrigado a djspensá-lo do cumprimento
do restante do "aviso", desobrigando-se do pagamento dos dias restantes até o término do
respectivo aviso, sem prejuÍzo dos demais direitos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: HoRAS ExTRÁs E coMPENSAçÃo DE JoRNADA DE
TRABALHO

As horas extraordinárias serão remuneradas com o adicional de 50% (cinquenta por Çento) sobre
o valor da hora normal. O trabalho prestado em domingos será pago com acréscimo de 1000/0
(cem por cento) sobre o valor da hora normal, exceçâo feita às escalas cujo domingo é dia normal
de trabalho. É possÍvel a compensação dos trabalhos no domingo quando o limite de 44 horas da
jornada semanal não tiver sido ultrapassado- O trabalho em feriados será remunerado com
adicional de 1000/0, quando não for objeto de compensaçâo pelo banco de horas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não serão descontadas nem computadas como jornada eÍraordinária
âs variações de horário do registro dê ponto não êxcedentes de cinco minutos em cada marcação.
Se ultrapassado essê limite, será considerada como êxtra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal.

PARÁGRAFo SEGUNDo: Fica acordada a possibilidade de aumento da jornada normal de
úabalho de segunda à sexta-feira com supressão de trabalho aos sábados, sem que os minutos
excedentes à oitava hora sejam considerados extraordinários, porém, as horas relacionadas à
compensaçáo estâo incluídas dentro do limite legal de 10 (dez) horas máximas por dia.

PARÁGRAFo TERCEIRO: O Descanso Semanal Remunerado (DSR) será concedido na forma
do artigo 7o da Constituição Federal, observando:

o, Para os serviços dê transportes interestadual, no perÍodo máximo de sete semanas de trabalho o
Empregado deverá usufruir pelo menos um domingo de folga (Portaria 509/1967 e DecÍeto
27.04A1949).

b) Para os serviços de transportes urbanos ou estaduais, o Empregado deverá usufruir o descanso
no domingo pelo menos uma vez no perÍodo máximo de três semanas (Lei 10.10'1/2000).

PARÁGRAFO QUARTO: Quando o Empregado na função de motorista estiver em gozo do
descanso semanal remunerado, aguardando para viagem de retorno em local diferente da cidadê
de domicílio ou do local da contrataçáo, serão devidos os pagamentos das despesas com café da
manhã, almoço e/ou jantar, na proporção deÍinida na cláusula que estabelece o valor das diárias
na Convenção Coletiva da Categoria vigente. Náo seráo devidas as diárias se a Empregadora
possuir infraestrutura cápaz de atender às necessidades alimentares do Empregado (instalação
com refeitórios), observadas as Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho.

PARÁGRAFO OUINTo: os sindicatos convenentes ajustam a possibilidade de pronogação da
jornada diária por até 4 horas extraordinárias para o§ motoristas e ajudantes quê os
acompanharem nos veículos, de acordo com o disposto no artigo 235-C da Lei '13.103/2015 que

alterou a Consolidaçâo das Leis do Trabalho.

PARÁGRAFO SEXTO: Os sindicatos convenentes, nos termos do inciso Xl do aÉigo 611-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, acordam a possibilidade de troca do dia de feriado por outro
dia normal de trabalho.

PARÁGRAFO SÉTIMO: OS SiNdiCAtOS
jornada diária dos empregados desde
admitidas pela legislação, inclusive em
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61í.4 da Consolidação das Leis do Trabalho.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA; PAGAMENTo DE GRATIFICAçÃo . MESES coM 3í DIAS

As empresas pagarâo aos emprêgados mensalistas o valor equivalente a 1 (um) dia de trabalho
para cada mês com 31 (trinta e um) dias, sendo facultado à empresa a substituiçáo do pagamento
pela concessão de folgas, a ser usufruída no período de vigência da presente Convenção Coletiva
de Trabalho.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O direito aqui normatizado somente será devido ao trabalhador que
náo faltar ao trabalho no mês com 31 (trinta e um) dias, exceção feita às faltas justificadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caberá ao empregador decidir a data para compensação das folgas
provenientes do estabêlêcido nêsta cláusula, de Íorma acumulada ou não, devendo,
obrigatoriamente, o empregado receber do empregador comunicação escrita com 5 (cinco) dias
de antecedência.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Caso nâo seja possívêl a compensação até o mês de abril de 2021,
as Empresas efetuarâo o respectivo pagamento, em única oportunidade, na folha de pagamento
de abril. Em caso de rescisão contratual, o pagamento deverá ser realizado juntamente com as
verbas rêscisórias.

PARÁGRAFO QUARTO: Caso a empresa opte pelo pagamento, o valor será considerado como
verba indenizatória, não refletindo nas demais verbas trabalhistas e sem incidência de encargos
fiscais, previdenciários e FGTS.

PARÁGRAFO QUINTO: A compensação será êquivalente a quantidade de horas de um dia
normal de trabalho do empregado.

PARÁGRAFO SEXTO: Os meses de maio e julho não serão considerados para efeitos dessa
cláusula, pois visam compensar o mês de fevereiro que possui menos de trinta dias.

PARÁGRAFO SÉTlMo: o direito acordado na presente cláusula tem por objetivo recompensar os
trabalhadores que desenvolvem as suas atividades de maneira diligente e está condicionado à
manutenção das cláusulas que dispôe sobre o banco horas.

cúUSULA DÉcIMA SEXTA: BANCO DE HOR,AS

Ficam autorizadas as empresas a reduzir ou estênder a jornada de trabalho além do limite
contratual de seus trabalhadores, tanto para Empregados do sexo masculino quanto do feminino,
desde que necessário ao atendimento de especiflcidades dos serviços da operação dê transporte
ou que decorram de eventos fora do controle do Empregador e do Emprêgado, tais como:
acidentes de trânsito, congestionamentos, demora em filas de coletas/entregas, quebra ou
defeitos mecânicos nos veículos e oconências de força maior ou caso fortuito, ou mesmo pelo
aumento ou diminuiÉo dos serviços em determinados periodos, sendo que o excesso ou folga de
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jornada em um dia poderá ser compensado em outíos, dentro do prazo previsto no parágrafo
primeiro desta cláusula.

PÂRÁGRAFO PRIMEIRo: A compênsação de horas será composta pela soma das horas extras
laboradas, inclusivê frações, âcumuladas no período de 90 (NOVENTA) dias, conforme
detalhamento abaixo:

a) de 10 de maio de 2O2O a 30 de outubro 2020, prevalêcêrão as regrâs individuais Íirmadas
ênlÍe as empresas e os empregados por acordo individual;

b) para os trimestres subsêquentes, de 10 novembro de 2O2O a 31 de janeiro de 2021, e de '1"

fevereiro de 2021 a 30 de abril de 2021, setâo respeitadas as regras estabelêcidas na
presente Convenção Coletiva de Trabalho;

c) para as empresas que nâo Íirmâram acordo individual com os empregados para o período
de 1o de maio de 2020 a 30 de outubÍo 2020, as regras de compensaçáo pelo banco de
horas somente seráo consideradas regulares se foram observadas as determinaçôes da
convenÉo coletiva de trabalho 2019/2020 para o perÍodo indicado exclusivamente nesia
alinea;

d) para as empresas que utilizarem administraçâo de mês cal€ndário com fecham€nto em
datas diversas ao estabelecido anteriormente, poderão, a seu critério, adotar o sjstema de
encerramento do período (trimestre) de acordo com o dia do fechamento do seu controle
de ponto.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O saldo positivo ou negativo acumulado para posterior compensação
de horas, será feito em igualdade dê condiçôes, ou seja, na razão de uma hora (crédito/débito)
para cada hora utilizada no regime de compensação, inclusive as horas extras realizadas em
sábados, domingos e/ou feriados, devendo ser informado, periodicamente, o crédito ou débito do
Banco dê Horas ao Trabalhador.

PARÁGRAFO TERcElRor No caso de desligamento do Empregado o saldo de horas a serem
compensadas pelo Íuncionário será liquidado alÍavés do pagamento. Na evêntualidade de
conslalado crédito de horas em favor do EmpÍegador, o saldo será automaticamente zerado,
salvo despedida por justa causa, ocasiáo em que as horas serão descontadas na rescisão
contratual.

PARÁGRAFO QUARTO: Conêtatada a veracidade com relação a abusos verificados na utilizaçâo
dos dispositivos constantes da presente cláusula, na forma de denúncia expressa ao Sindicato'
respeitado o direito à ampla defesa, facultará ao Sindicato a denunciar este instrumenlo normativo
quanto a esta cláusula, Íicando a Empresa inÍÍatora impedida de utilizar o rêgime de compensaÉo
(banco de horas).

PARÁGRAFO QUINTo: Verificada a impossibilidade da compensagáo das horas acumuladas nos

90 (NOVENTA) dias, o saldo reverterá em benêflcio do Empregado, sendo que as horas não

compensadas serão pagas observando o disposto na cláusula que trata das Horas Extras e da

Compensagão dê Jornada de Trabalho constante da presente Convenção Coletiva de Trabalho'
ou seja, com os adicionais de 50% (cinquenta por cento) ou 100% (cem por cento).
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PARÁGRAFO sExTO: O Benco de Horas, nesta cláusula autorizado, manter-se-á vigente até o
dia 30 de âbril de 2021, náo admitindo-se prorogação automática e não se apticando a nova
redâção da Súmula 277 do TST, com exceção dos acordos individuais firmados e amparados pela
Medida Provisória 92712020.

cLÁUSULA oÉc|MA sÉTIMA: NÃo INcoRPoRAÇÃo SALARIAL DE BENEFÍc|os EXTRAS

Todo e qualquer benefício adicional que as empresas, espontaneamente já concedem ou vierem a
conceder aos seus Empregados durante a vigência deste instrumento, como estímulo à qualidade
dos serviços ou à produtividade, tais como: convênio ou assistência medica/odontológica, seguro
de vida, convênios dê fornecimênto de alimentos, auxílio alimêntaçâo, cêstâ de alimentação,
almoços, lanche ou jantar, auxÍlio educacional de qualquêr especie, auxíliô de vestuário, clubes
êsportivos e dê lazer, aluguejs, auxílio moradia, etc.; nâo seÍão considerados, em qualquer
hipótese e para nenhum eÍeito, como parte do salário ou remuneração do Empregado, não
podendo ser objeto de qualquer tipo de postulaçáo a esse título. Fica autorizado o desconto êm
folha de pagamento, de adiantamentos salariais, convênios médicos, odontológicos, seguro ê/ou
planos de saúdê, seguro de vida, fornecimento de ranchos e farmácia, prestaçôes de empréstimos
contraídos com o Emprêgador ou com fundações (quando a Empresa mantênedora é a própria
Emprêgadora), auxílio moradia, desde que com a devida anuência do Empregado.

CLÁUSULA oÉcIMA oITAVA: QUEBRADE CAIXÂ

Os Empregados que exerçam atividades de caixa tem assêgurado um adicional de 10% (dez por
cento) sobre o salário contratual, para ressarcimento dê eventuais diferenças pelo qual
respondem. Excluem-se do risco as perdâs emergentes de assaltos ou ocorrências aleatórias
pelas quais nâo possam responder ou serem responsabilizados pessoalmente.

cLÁUsULA oÉcIMA NoNA: CONCESSÃO DE FÉRIAS

Fica acordado que os Empregados, no seu interessê ê a critério do Empregadoí, poderáo solicitar
a concessão de férias antes de completar o período âquisitivo de direito, podendo as mêsmas
sêrem concedidâs êm dois períodos concessivos distjntos nuncâ inferiores a dez dias. Devêrá o
Íabalhador completar o restante dos dias relativos ao período incompleto, para somente após
iniciar a contagem do novo período aquisitivo de férias.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Quando concedidas férias ao Empregado antes de completado o
período aquisitivo, conforme o disposto no caput da presente cláusula, fica assegurado ao
trabalhador que se houver rescisão contratual, nos trinta dias subsequentes ao da concessão das
férias, lhe será devido o pagamento das férias (e seus reflêxos) como se o período não tivesse
sido gozado. A regra é válida quando a rescisão contratual se der por iniciativa do Empregador'

PARÁGRAFO SEGUNDO: Ouando a antecipaçáo de férias for a pedido do Empregado, nâo será
devida a repetição do pagamento e .eÍ:exos, na forma do parágrafo anterior. Nesta situação, o
Empregador deveÉ apresentar no momento da homologaçâo o pedido escrito do trabalhador
confirmando 5ua iniciativa.
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Ficâ assegurado ao Empregado o dirêito de não ter suas férias
iniciadas em sextas-feiras ou vésperas de "feriadõês", inclusive Natal e Ano Novo.

CLÁUSULA VIGÉsIMA: GEsTÂNTEs

É obrigatória a comunicação da Empregada grávida para o Empregador em até 60 (sessenta) dias
a contar da data da sua demissâo. Não o fazendo, não caberá qualquer reparação decorrente da
gravidez.

PARÁGRAFO ÚtttCO: O horário de amamentaçâo, ou seja, trinta minutos por turno de serviço,
poderá ser convertido êm uma hora diárja, sendo concedida no inícjo ou término da jornada; à
livre escolha da Trabalhadora. Caso a Empregadora não conceder o intervalo, será devido o
pagamento deste período djário com o adicional de 100% sobre o valor da hora normal. Caso a
Empregada náo usufrua do benefício por razões particulares, deverá comunicar à empregadora
por escrito, sendo indevido o pagamento de qualquer adicional em decorrência deste pêríodo de
amamentação não usufruído.

CLÁUSULA VIGÉsIMA PRIMEIRA: DoS PAIS ADoTIVoS

Serão garantidos aos pais adotivos os mesmos direitos no que se refere à licença
maternidade/paternidade dos pais biológicos.

CLÁUSULA vIGÉsIMA SEGUNDA: ATIVIDADES INSALUBRES,PERIcULoSAS

Para os integrantes da categoria, os adicionais de insalubridade e de periculosidade serâo
considerados de forma proporcional ao tempo de exposiçâo do Empregado ao risco ou às
condições insalubres.

PARÁGRAFO ÚNICO: A basê de cálculo para o pagamento do adicional de insalubridadê é o
salário mínimo legal (salário mínimo nacional), na forma do art. 192 da CLT.

GLÁUSULA vIGÉSIMA TERcEIRA: VALE-TRANSPoRTE

Quando a empresa proporcionar, por meios próprios ou contratados, o deslocamento integral de
seus trabalhadores, da residência para o trabalho e vice-versa ou no trajeto nâo servido por
transporte público regular, poderá descontar dos salários dos Empregados o percentual de até
6% sobre o salário básico, sem incluir horas extras e adicionais, mediante autorização individual
do beneficiário.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O transporte fornecido pelo Empregador, pago
Empregado, náo se constitui em salário "in natura" e não integra a remuneraçâo
efeitos.

ou não pelo
quarsquer
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têmpo despendido pelo Empregado, em transportê fornecido pelo
qualquer circunstância, na sua jornada de trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: DOCUMENTOS DA EMPRESA

lndependentemente da atividade exercida pelo Empregado, todos os documentos da empresa que
lhe forem conÍiados durante o exercicio de sua atividade profissional, constituem-se, para todos os
efeitos, patrimônio da Empregadora, cu.ja retenção pelo Empregado e/ou entrega por meio destepara terceiros, inclusive cópias, salvo em cumprimento de procedimento
administrativo/operacional da própria empresa, sujeitar-lhe-á às penalidades previstas no Código
Penal e demais sanções na esfera trabalhista e Çivil.

PARÁGRAFO ÚNICO: os meios eletrônicos fornecidos pela Empresa, tais como e-mail e internet,
têm natureza jurídica equivalente a uma fenamenta de trabalho, destinando-se a uso estritamênte
profissional, ficando autorizada a Empregadora a proceder a fiscalização.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: FIcHA DE coNTRoLE DE vEícULoS

As empresas deverão adotar ficha de controle dos veículos, contendo todos os acessórios
confiados ao motorista e por ele assinada, devendo ser conferida antes de empreender
viagem. Na hipótese de constataçâo da falta ou avaria dos referidos acessórios, bem como
materiais de acondicionamento de cargas e aÍins, poderá o Empregador descontar do Empregado
o valor correspondente ao prejuízo.

cLÁusuLA vrcÉsrMA sExra: RESpoNSAB|LtDADE Dos coNDUToRES DE vEicuLos

Conforme determina a Consolidação das Leis de Trabalho, os Empregados que exerçam a Íunçáo
de motorista ficarão obrigados as seguintes normas:

1. Os Empregados, na posse/condução de veículos do Empregador, que por sua única e
exclusiva culpa ou dolo, vierem a dar causa à ocorrência de infraçôes de trânsito, será
facultado ao Empregador à respectiva cobrança ou desconto salarial da importância relativa
à multa administrativa, nos termos previstos do Código de Tránsito Brasileiro - CTB, sem
prejuízo das demais sançôes legais cabíveis ao caso em concreto, depois de esgotados os
recursos cabívêis.

2. O condutor do veículo Íica obrigado a entregar imediatamente ao Empregador, a guia e/ou
talão de multas de trânsito ou qualquer outra notificação.

3. O condutor do veículo deverá zelar pela conservaçáo do velculo que lhe for confiado, bem
como deverá proceder aos reparos de emergência de acordo com a sua capacitação.
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4.

5.

6.

7.

Fica proibido aos conduiores dê veículos fazerem-se ecompanhar por terceiÍos e/ou familieres
nos veículos que lhe sâo conÍiados, sem a exprêssa e escrita autorização do Empregadoí. A
lnobservânciâ acarretará despedida porjusta causa.

O condutor de veículo, assim como qualquêr Empregado, Íica obrigado a respêitar e cumprir o
regulamento intêrno das empresas, sujeitando-se às penas de advertência, suspênsão e
demissâo por justa causa em caso de dêsobediência e após aferido o grau de
responsabilidade.

O condutor do vêículo deverá zelar pela mercadoÍia transportada, sendo rêsponsável pelo seu
conteúdo e quantidade até a efetiva ê comprovada entrêga ao destinatário indicado nos
documentos fiscais, ou eventual rêtorno da mesma ao remetentê.

O motorista é responsável pela seguranga do veículo a ele conÍiado, devendo efetuar,
diariâmente, a inspeção dos componentês tais comor calibragem de pneus, Íuncionamênto
dos Íreios, luz e sinalêirâs de direçào, limpadores do para-brisa, nÍvel de combustÍvel, nívelde
água no sistema de refrigeraçâo, nível de óleo no motor, cabendo comunicar à direçâo da
empresa, ou a quem de direito, pelos mêjos mais rápidos disponíveis, os imprevistos
ocorridos e também tomaÍ as providências imediatas que tais casos exigirem, Íicando desde
já autorizado para tanto.

Ao motorista cabe a responsabilidade pelo eÍr.avio de ferramentas, âcessóÍios, que
comprovadamente lhe forem conÍiados, sendo facultado o desconto em folha de pagamento.

9. Para a perfeita realização do trabalho, as empresas colocarão à disposição dos motoristas,
numerários e demais equipamentos de viagêm, por cuja guarda é responsável, cêssando sua
responsabilidade com a entrega ou prestação dê contas no final da viagem ou do trabalho.

cLÁusuLA vtcÉsrMA sÉTrMA: DrsPosrÇôEs cERA|s

1. Entre o proprietário do veículo de carga e/ou carreteiro autônomo, independêntê da forma
dê pagamento pactuada, que, âgregar-se ou tenha se agregado a uma empresa de
transportes parc rcalizat, com seu veículo, operaçôes de transpoítes de cargas,
assumindo os Íiscos ou gastos da operação de transportes (tais como, combustivel,
manutenção, peças, desgaste, avaria do vêículo, etc.), e as empresas ora representâdas
pelo Sindicato Patronal, nâo haverá, em qualquer hipótese, relaçâo dê emprego, não
podendo se bêneficiar de quaisquer direitos previstos na Lei Celetista, ou de quaisquer
Convençôes Coletivas já firmâdas pelos Sindicatos Convenentes. Encontra-se assam, o
proprietário do veiculo e/ou carreteiro autônomo, taxativamente excluido da categoria
profissionaldo Sindicato ora acordante, seguindo o determinado na Lei7290 de 19.12.84.

2. A existência de quaisquer documentos ou registros supre as exigências da papeleta de
serviços êíernos prevista no artigo 74, parágíafo terceiro da CLT.

8.
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3. A adoção do contrato de trabalho com jornada reduzida permite às empresas manter grupo
de Empregados destinados a atende. demendas espêcíÍicas, tais como: trabalhos eú fins
de semana e/ou atividadês típicas do setor de transportes de mudanças.

CLÁUSULA VIGÉsIMA oITAVA: APoIo JUNTo Às AUToRIDADES

A entidade profissional emprestará apoio incondicional às iniciativas e acordos ajustados em
conjunto com a entidade econômica, pêrante as autoridades constituídas, visando fazer com que
prêvaleçam todas as cláusulas ê condiçôes aqui pactuadas, que reÍletem a expressa
maniÍestação da vontade das partes.

cúusuLA vrcÉstMA NoNA: DA eutrAçÃo ANUAL DE DÉBrros rRABALHrsrAs

Acordam os sindicatos Çonvenentes, nos termos do artigo 507 - B da Consolidação das Leis do
Trabalho, a possibilidadê aos empregâdos e empregadores, na vigência ou não do contrato dê
emprego, ÍAsqllAUyaloCdq firmar o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas, perante
o sindicato dos empregados da categoria.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O termo discriminará as obrigações de dar e fazer cumpridas
mensalmente e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia liberatória
das parcelas nele especificadas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O termo de quitação observará os seguintes requjsitos:

| - O Sindicato Laboral homologará quitações anuais de débitos trabalhistas, limitado aos
últimos cinco anos de contrato na mesma empresa.

ll - A quitação somente será a parti|I I de novembro de 2017;

lll - Náo será realizada quitaçáo de trabalhador com contribuiçôes sindicais e assistências não
recolhidas em favor do SINDITRANSi

lV - O termo de quitação será dê eÍicácia liberatória de alcance limitado aos valores das
parcelas expressamente especiÍicadas no documento;

V - Reuniáo prévia com o trabalhador para eventuais esclarecimentos;

Vl - Necessidade de consentimento expresso do empregadol

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para realização da quitação, o sindicato obreiro cobrará das
empresas, antecipadamente, os seguintes valores:

PERíODO DE OUITAçÃO VALOR

Até um ano (inclusive frações) R$ 1.000,00
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Acima de um até dois anos R$ 1.700,00

Acima de dois até três anos R$ 2.400,00

Acjma de três até quatro anos R$ 3.100,00

Acima dê quatro até cinco anos R$ 3.800,00

PARÁGRAFO QUARTO: Parâ realização da quitação as empresas devem apresentar ao
sindicato obreiro os documentos abaixo listados, IqEI9E9§39I9IÍ9§!9 j jgIjgiEdq os quais
poderão ser complementados por solicitação da entidade laboral:

l- CTPS do empregado devidamente registrada com todas as anotâções (féÍias,
aumentos de salários, etc...);

ll - ficha registro do empregado;

lll - contrato de trabalho e alteraçôes;

lV - exames: admissional, periódicos e demissional * quando aplicável;

V - extrato analítico do FGTS de todo o período que será objeto de quitaçáo quitado;

Vl - folhas de pagamento de salários (comprovante de pagamento devidamentê
assinadas pelo empregâdo âté o quinto dia útil do mês subsequente ao vencido);

Vll - comprovanles de descontos mensais ê/ou empréstimos realizâdos em folha de
Pagamento de salário;

Vlll - aviso de férias e recibo dê pâgamento de férias assinados pelo empregado;

lX - controles de jornada (conferidos e assinados pelo empregado);

X - comprovantes de quitaçáo de diárias e pernoitês (quando aplicável);

Xl - recolhimento das contribuições sindicais ê assistenciais do êmpregado;

Xll - PPP - perfil profissiográfico previdenciário, devidamente atualizado, assinado e
carimbado;

Xlll - Documentos complementares, caso necessárioi

ral latrtF-a ,r i riEalrtur r r\t-\t lJ
Sindicato dos Trabalhadores em Logística e Transportes
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Sindicato dos Trabalhadores-em Logística e Transportes

GúUSULA TRIGÉSIi,A: IIENSALIDADES SINDICAIS

Observando o disposto no Art. 545 da CLT, as empresas descontarâo em folha dê pâgamento,
as mensalidâdes associativas de seus Empregâdos, em favor do seu Sindicato, procedendo
ao recoíhimento até 15 ( quinze) dias após a efetivação do aludido desconto, sob pêna de
sujeição a multa de 27o (doi6 por cento), acrescidâ de correçâo monetárjâ dêvida até o eÍetivo
repasse â Entidâde Sindical.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA; CONTRIBUIçÃO ASSISTENCIAL

As Empresas descontarão somente dos Empregados associados ao SindiÍans UM DIA DE
SALÁR|O do mês de SETEITBRO de 2O2O que será repassado ao SINDITRANS até o dia 1O de
OUIUBRO de 2020, mediante depósito bancário na conta de titularidade do sindicato laboral,
Banco Caixa Econômica Federal, Agência 0457, Operaçâo 003, Contâ Corrente n' 2000-1, CNPJ
no 0'l .638.320/000'l -34.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O Sinditrans deverá encaminhar às empresas a Íelação nominal dos
seus associados no mês do respectivo desconto da contribuição assistencial.

PARÁGRAFO SEGUNDO: As empresas também efetuarão o desconto previsto no caput desta
cláusula dos empregados não associados ao Sinditrans que autorizarem expressa e previamente
os descontos.

PARÁGRAFO TERCEIROi A Íalta ou descumprimento dessa Cláusula implicará em multa de
'10% (dez por cento) do valor do principal nos trintâ primeiros dias, com adicional de 2% por mês
subsequente dê atraso e juros de mora de 1o/o ao mês e correção monetária, até o efetivo
pagamento, revertido em Íavor do Sindicato Laboral.

PARÁGRAFO QUARTO: As empresas eÍetuaíão o desconto da taxa assistencial do trabalhador
admitido durante a vigêncaa da preserúe Convenção, respeitando as condiçôes do caput e
parágrafo primeiro desta cláusula, exceto se este já tiver sido realizado em favor de outro
Sindacalo, devendo estaÍ devadamente comprovad0.

PARÁGRAFO QUINTO: Para perfeito controle, as empresas deverão nominar os Empregados e o
respectivo sâlário e desconto e encaminhar ao Sindicato Laboral no mesmo mês de
competêncja em que ocorrer os descontos.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PATRONAL

As empresas situadas na base territorial do SINDIBENTO contribuirão
acordo com a tâbêla âbaixo com vencimento em 10 de outubro de 2020.
sêrá acrescido de 20% (vintê por cento) a título de cláusula penal, além
pelo período em atraso.

ASSOCIADOS:

para sua Entidade de
Após esta data, o valor
da correção monetária
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Até CINCô Empregâdos = R$ 270,OO (duzentos ê getenta reais).
Acima dê CINCO a DEZ Empregados = Rg 405,00 (quatrocentos e oinoo reais).
Acima de DEZ a VINTE Empregados = Rg 540,00 (quinhentos e quarenta reais).
Acima de VINTE a QUARENTA Empregâdos = R$ 735,00- (sêtêcentos ê trinta e cinco reajs).
Acima de QUARENTA a SESSENTA Empregâdos = R$ 1000,00 (um mil reais).
Empresâs com mais de SESSENTA Empregados = R$ 1.470,00 (um milquatrocentos e setenta
reais).
Obs.: Empresas sáo consideÍadas associadas quando contribuem mensalmente pal.a a enlidade.

PARÁGRAFO ÚNICO: As empresas não associadas contribuirâo para o Sindicato suscitado
observando a seguinte tabela;

Aié CINCO Empregados = R$ 335,00 (trezentos e trinta ê cinco reais).
Acima dê CINCO a DEZ Empregados = R$ 605,00 (seiscentos e cinco reais).
Acima de DEZ a VINTE Empregados = R$ 800,00 (oitocentos reais).
Acima dê VINTE a QUARENTA Empregados = R$ í.í 35,00 (um mil canto e trinta e cinco reais).
Acima de QUARENTA Empregados a SESSENTA Empregados = R$ 1.605,00(um milseiscentos
ê cinco reais).
Empresas com mais de SESSENTA Empregados = R$ 2.270,00 (dois mil duzentos e setenta
reais).

cúusuLA TRtcÉsri,ra TERCETRA: LTBERAçÃo DE iirEMBRos DA DtRÉToRtA Do
SINDICATO

As empresas se obrigam a liberar, sem qualquer ônus para a Entidade Suscitante, os membros da
Diretoria Efetiva, quando forem devidamente requisitados e desde que através de expresso aviso
com 48 (quarenta e oito horâs) de antecedência, dirigido à Empregadora.

CLÁUSULA TRIGÉSIi,A QUARTA: EFEIToS DA CONVENçÂo

Os signatários do presente instrumento se ajustam no sentido de estender todos os efeitos do
mesmo, bem como de outros acordos ou instrumentos aditivos, não 8ó aos seus associados, mas
também a todos os integrantes das categorias econômicas e profissionais.

cúUSULA TRIGÉSIMA QUINTA: PENALIDADES

Fica estipulada multa de 2 (dois) pisos salariais fixados para a funçâo de auxiliar de caÍga e
descarga, mencionados na cláusula terceira da presente Convençáo, em favor da parte
prejudicada, nos casos de dêacumprimento de quaisquer das cláusulas de obrigação da presente
Convenção Coletiva de Trabalho.
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cLÁusuLA TRtcÉst A sExrA; DÂ NEGocáçÃo srNDrcAL

Os Sindicatos Convenentês declaram que na negociação coletiva ora Íormalizada, houve
concessóes mútuas, razáo pela qual os direitos ê deveres, benefícios e restrições exprêssos nâs
diversas cláusulas não dêvêm ser vistos isoladamente, e sim como insertos na integfalidade do
pactuado, que decorreu do objeto de manutenção e ampliaçáo de vantagens aos Empregados e,
principalmente, da busca da possibilidade de manutenção, geraçáo de êmpregos e viabilização da
atlvidade econômica.

Por força da Certidào conferida pelo Ministério do Trabalho e Emprego - Secretaria de Relaçôes
do Trabalho, o Sinditrans tem abrangência intermunicipal e base territorial nos Municipios de
Bento Gonçalvês, Garibaldi, Cados Baóosa, Monte Belo do Sul, Santa Teresa, Salvador do Sul,
Barão, Veranópolis, Cotiporã, Boa Vista do Sul e Fagundes Varela.

E assim, por estarem justas e acordadas, as partes Íirmam o presente instrumento, em três vias
de igual teor e forma. para que surtam seus jurídicos e legais eÍeitos.

Bento Gonçalves, '18 de setembro de 2020.

Sindicato dos Trabalhadores

/-,-e-l*
Fernando Marini
Presidente do SINDIBENTo
cPF 012.382.870-85

ãra r-rtT-! /t f, rE;rrtaúa, ttt-.lt!'-
cm Logisticâ c TrânsDortes

nte SINDITRANS
16.344. 90-09
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